PARECER N.° 1826 , DE 2.003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO- DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 312 DE 2.002.


Através da Mensagem A n.° 64/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa de Leis, o Projeto de lei n.° 312, de 2002, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, na forma da lei, imóvel com área de 257,65 m2, situado no Município de Campinas.



Em pauta, nos termos regimentais, no período correspondente às 69ª a 73ª Sessões Ordinárias (de 21 a 27/05/02), a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.



Encaminhado à Comissão de Serviços e Obras Públicas esta não se manifestou em tempo hábil.



Na qualidade de relator especial designado em substituição ao da Comissão de Serviços e Obras Públicas, verificamos que a propositura autoriza o Poder Executivo a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação o imóvel que especifica e dá providências correlatas.



Do ponto de vista desta Comissão, entendo que a referida propositura tem condições de prosperar, não encontrando qualquer óbice à sua aprovação. Por essa razão meu Parecer é favorável a aprovação do Projeto de Lei 312, de 2002.



a) Rodolfo Costa e Silva – Relator Especial

